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EMENTA: Aprova a prestação de contas com ressalvas, do Termo de Fomento n. 001/2025, firmados 
entre o Crea-MS e a Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas Seção Mato Grosso do Sul – 
ABEE-MS

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar a Deliberação COTC n. 006/2026, referente ao protocolo nº P2024/077437-4, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Fomento n.º 001/2025, referente ao Chamamento Público n.º 001/2024, 
em relação à prestação de contas do Termo de Fomento n. 001/2025, firmados entre o Crea-MS e a 
Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas Seção Mato Grosso do Sul – ABEE-MS; Considerando o 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) repassados pelo Conselho para o termo de fomento; considerando 
que a Controladoria recomendou a aprovação da Prestação de Contas com ressalvas, em razão das seguintes 
falhas formais e sanáveis: retenções tributárias custeadas pela própria entidade com recursos da parceria, 
lista de presença com preenchimento manual da data e nome do evento e certidões de regularidade fiscal 
extemporâneas; Considerando que, embora tais falhas não tenham comprometido a execução do objeto, 
demandam correções imediatas e reforço dos controles internos DECIDIU por aprovar prestação de contas 
com ressalvas, do Termo de Fomento n. 001/2025, firmados entre o Crea-MS e a Associação Brasileira de 
Engenheiros Eletricistas Seção Mato Grosso do Sul – ABEE-MS. Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero 
Karmouche, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice 
Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Riverton Barbosa Nantes, Jorge 
Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Armenio Ferreira, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Orildes Amaral Martins 
Junior, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Vinicius De Oliveira Ribeiro, Rafael Ferreira Gregolin, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Cleber Junior 
Jadoski, Sidiclei Formagini, Paulo Eduardo Teodoro, Djair Teruel Bergamo, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Eber Augusto Ferreira Do Prado, Rodrigo Elias De Oliveira, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, 
Valter Almeida Da Silva, Kleber Luis Roriz Rodrigues, Stanley Borges Azambuja, Carlos Augusto Serra Da 
Costa, Norton Hayd Rego, Felipe Das Neves Monteiro, Renan Braga, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Washington Willeman De Souza e Alysson Paulo Dos Santos Francisco.



 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 06 de fevereiro de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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